
                            
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 141/2022 ANO XIII                   Divulgação: sexta-feira, 12 de agosto de 2022                 Publicação: terça-feira, 16 de agosto de 2022 
 

Desembargador Rúbio Paulino Coelho    Desembargador Fernando A. N. Galvão da Rocha     Desembargador Sócrates Edgard do Anjos    Giovani V. Mendes 
                           Presidente                                                     Vice-Presidente                                                  Corregedor                               Sec.Esp.Presidência  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Designando: 
 
- o servidor Renato Fernandes de Almeida Monteiro, Oficial Judiciário, JME 0430-8, para exercer, em 
substituição, as funções do cargo de Gerente de Secretaria, código do grupo JM-CH-01, código do cargo 
GS-L3, PJ-77, na 2ª AJME, no período de 01/09/2022 a 12/09/2022, nos termos da Portaria TJMMG n. 
1.370/2021; 
 
- o servidor Gabriel Oliveira Viana, Oficial Judiciário, JME 0971-1, para exercer, em substituição, as funções 
do cargo de Coordenador de Área, Código JM-CH-02, CA-L4, no período de 16/08/2022 a 23/08/2022, nos 
termos da Portaria TJMMG n. 1.370/2021. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000128-18.2021.9.13.0005 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                         Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Apelado: João Paulo de Lima Araújo  
Advogada: Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, para manter intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição.  
 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – PEDIDO DE ANULAÇÃO DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR – FALTA AO SERVIÇO – 
ATESTADO MÉDICO COM VALIDADE E CONTEÚDO NÃO INFIRMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
MILITAR – CAUSA LÍCITA DE JUSTIFICAÇÃO DAS FALTAS – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
FALTA GRAVE PREVISTA NO ART. 13, XX, DA LEI N. 14.310/2002 – RECURSO ESTATAL IMPROVIDO 
– SENTENÇA MANTIDA. 
 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000089-21.2021.9.13.0005 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Walison Barbosa de Almeida 
Advogada: Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                        Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
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EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – FATO QUE SE AMOLDA 
À TRANSGRESSÃO OBJETIVAMENTE ESTABELECIDA – COMPROVAÇÃO DA SUA OCORRÊNCIA 
– PUNIÇÃO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL – INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHA QUE 
NÃO PRESENCIOU O FATO – ANÁLISE DO MÉRITO – IMPOSSIBILIDADE – NULIDADES NÃO 
CONSTATADAS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. 
 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000033-22.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Moises de Lemos Albanez 
Advogado(a/s): Tais Regina Ferreira (OAB/MG 110131) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                        Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 
 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por maioria, em negar 
provimento ao recurso de apelação, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição.  
Ficou vencido o desembargador Fernando Galvão da Rocha, que deu parcial provimento ao recurso 
interposto, para declarar nula a punição lastreada no inciso XII do art. 13 da Lei n. 14.310/2002  
Participaram do julgamento os desembargadores James Ferreira Santos e Sócrates Edgard dos Anjos, 
sorteados.   
 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – PEDIDO DE ANULAÇÃO DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR – PERFEITA ADEQUAÇÃO 
DOS FATOS AOS TIPOS TRANSGRESSIVOS OBJETIVAMENTE ESTABELECIDOS – PRESENÇA DA 
ADEQUAÇÃO E DA MOTIVAÇÃO – PUNIÇÃO RAZOÁVEL E LEGALMENTE PREVISTA – NULIDADES 
NÃO CONSTATADAS – RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA. 

 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n.  0002523-34.2018.9.13.0001  
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Luís Flávio Vital de Paula 
Advogado: Eider Cunha Tavares (OAB/MG 143288) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Súmula da decisão: recurso não conhecido.  
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
- SESSÃO PRESENCIAL - 

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador  James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a Exma. 
Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária Presencial da 
Segunda Câmara designada para o dia 1º/09/2022 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça 
Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando 
deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade 
diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou outro 
recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 24 (vinte e 
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quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do 
Regimento interno. 
Belo Horizonte, 12 de agosto de 2022 
Diretor Executivo: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n. 0003338-31.2018.9.13.0001 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Wallace Luiz Xavier 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) 

 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2001172-49.2019.9.13.0003 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Desembargador James Ferreira dos Santos 
Apelante: James Barbosa Rodrigues 
Advogado(s): Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos (OAB/MG 172793) e outro(s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000122-11.2021.9.13.0005  
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Apelante: Diego Garcias Moreira 
Advogado(a/s): Leandra Aires Pacheco Sena Reis (OAB/MG 112708) e outro(a/s)     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000008-38.2022.9.13.0005     
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Apelante: Wilson Mendes Vieira  
Advogado: Wilkison Rodrigues Mendes (OAB/PB 021857) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000115-19.2021.9.13.0005   
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Apelante: Adilson Pereira dos Santos 
Advogado: Diego Barbosa Chaves (OAB/MG 173270)     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000002-31.2022.9.13.0005    
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Apelado: Rhander Dedabio Romeu Silva  
Advogado: Bruno Gonçalves dos Santos (OAB/MG 198218)   
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000062-38.2021.9.13.0005    
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ivanyr da Silva Lima 
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Advogado(a/s): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                         Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
 

 
 
 

ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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